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COMARCA DE JAGUARUANA/CE
PORTARIA Nº 03/2019

O DR. Wildemberg de Ferreira de Sousa, Juiz de Direito 3ª Vara de Russas/CE, respondendo pela Vara Única da Comarca 
de Jaguaruana, por nomeação legal e no uso de suas atribuições legais, etc.

CONSIDERANDO a nova política de administração penitenciária do Estado do Ceará, que, dentre outras medidas, promoveu 
a desativação da Cadeia Pública da Comarca de Jaguaruana/CE;

CONSIDERANDO que a Secretaria de Administração Penitenciária do Estado do Ceará implantará tornozelamento eletrônico 
para os apenados em regime semiaberto.

CONSIDERANDO, as condições impostas aos condenados em regime semiaberto e aberto na Comarca de Jaguaruana/CE, 
que necessitam comparecer na cadeia pública local, para registro de suas presenças em livro próprio;

CONSIDERANDO, a falta de policiamento e servidores necessário no Fórum da Comarca de Jaguaruana/CE a fim de 
garantir a fiscalização e segurança da medida imposta aos condenados em regime semiaberto e aberto, no tangente à colheita 
de assinatura no livro de frequência;

RESOLVE

Art. 1º - Determino a alteração do cumprimento das condições impostas aos condenados nos regimes semiaberto e aberto 
na Comarca de Jaguaruana/CE.

§1º – Ficarão suspensas a assinatura do livro de frequência;

§2º – Os condenados no regime semiaberto deverão cumprir as seguintes condições:

I - recolhimento domiciliar a partir das 18h30 até 06h00 do dia seguinte, inclusive nos dias de folga;

II - não frequentar bares, cabarés ou congêneres;

§3º – Os condenados no regime aberto deverão cumprir a condição de recolhimento domiciliar aos finais de semana e dias 
de folga;

Art. 2º – As determinações constantes desta portaria ficarão vigente, até ulterior deliberação.

Art. 3º – As Polícias Civil e Militar, por meio de seus representantes locais, deverão ser comunicadas para que exerçam 
a fiscalização do cumprimento das medidas em colaboração com o Poder Judiciário, informando a este juízo sempre que 
constatar o descumprimento das medidas.

Remetam-se cópias desta Portaria ao Ministério Público local, à OAB – Subseção de Aracati, ao Diretor do Estabelecimento 
Prisional, ao Comando da Polícia Militar Local, ao Delegado de Policial Local e a Secretaria de Justiça e Cidadania deste 
Estado.

Afixem-se cópias no átrio deste Fórum

Jaguaruana/CE, 08 de fevereiro de 2019.

Wildemberg Ferreira de Sousa
Juiz de Direito Respondendo

DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 294/2019

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na alínea “a”, § 2º 
do Art. 145, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, bem como nos termos do que dispõe o Decreto de 
nº 30.898, de 20 de abril de 2012, resolve DESLIGAR, de acordo com o Art. 20, inciso “V”, do Decreto supracitado, o estagiário 
JÚLIO CÉSAR BATISTA DE ARAÚJO JÚNIOR, da área de Direito desta Defensoria Pública, a partir de 19 de dezembro de 
2018.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de fevereiro de 2019.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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PORTARIA Nº 298/2019

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na alínea “a”, § 2º 
do Art. 145, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, bem como nos termos do que dispõe o Decreto de 
nº 30.898, de 20 de abril de 2012, resolve DESLIGAR, de acordo com o Art. 20, inciso “V”, do Decreto supracitado, a estagiária 
MARIA ISABEL ESTEVES MASCARENHAS PEREIRA, da área de Direito desta Defensoria Pública, a partir de 01 de fevereiro 
de 2019.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de fevereiro de 2019.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 296/2019

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na alínea “a”, § 2º 
do Art. 145, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, bem como nos termos do que dispõe o Decreto de 
nº 30.898, de 20 de abril de 2012, resolve DESLIGAR, de acordo com o Art. 20, inciso “III”, do Decreto supracitado, o estagiário 
SEBASTIÃO CASIMIRO DE SOUSA NETO, da área de Direito desta Defensoria Pública, a partir de 31 de janeiro de 2019.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de fevereiro de 2019.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 297/2019
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na alínea “a”, § 2º 

do Art. 145, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, bem como nos termos do que dispõe o Decreto de 
nº 30.898, de 20 de abril de 2012, resolve DESLIGAR, de acordo com o Art. 20, inciso “V”, do Decreto supracitado, o estagiário 
MANOEL CÔMPITO SILVA SIQUEIRA, da área de Direito desta Defensoria Pública, a partir de 01 de fevereiro de 2019.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de fevereiro de 2019.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 295/2019

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na alínea “a”, § 2º 
do Art. 145, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, bem como nos termos do que dispõe o Decreto de 
nº 30.898, de 20 de abril de 2012, resolve DESLIGAR, de acordo com o Art. 20, inciso “III”, do Decreto supracitado, a estagiária 
JÉSSICA CARDOSO DE OLIVEIRA, da área de Direito desta Defensoria Pública, a partir de 01 de fevereiro de 2019.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de fevereiro de 2019.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 292/2019

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no § 1º do Art. 
145, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, bem como nos termos do que dispõe o Decreto de nº 30.898, 
de 20 de abril de 2012, resolve PRORROGAR por 01 (um) ano a concessão de BOLSA ESTÁGIO, concernente ao curso de 
Direito, para atuação na Defensoria Pública Geral do Estado, dos estagiários relacionados no anexo único desta Portaria, de 
acordo com o Art. 10, do Decreto supracitado, a partir 05 de março de 2019.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de fevereiro de 2019.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 292/2019 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
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N.º NOME ÁREA COMARCA

01 JANDERSON LIRA DOS SANTOS DIREITO CAUCAIA

02 JOSÉ WELLINGTON ESTEVÃO FERNANDES DIREITO MARACANAÚ

03 ANA JHERSYKA SILVA NOBRE DIREITO FORTALEZA

04 JULIANA FERRAZ ROCHA DIREITO FORTALEZA

05 SABRINA SOUSA DE OLIVEIRA DIREITO FORTALEZA

PORTARIA Nº 293/2019

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no § 1º do Art. 
145, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, bem como nos termos do que dispõe o Decreto de nº 30.898, 
de 20 de abril de 2012, resolve PRORROGAR por 01 (um) ano a concessão de BOLSA ESTÁGIO, concernente ao curso de 
Direito, para atuação na Defensoria Pública Geral do Estado, das estagiárias relacionadas no anexo único desta Portaria, de 
acordo com o Art. 10, do Decreto supracitado, a partir 05 de fevereiro de 2019.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de fevereiro de 2019.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 293/2019 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

N.º NOME ÁREA COMARCA

01 MARIA CLARA HOLANDA LIMA DIREITO FORTALEZA

02 GABRIELA MARIA MATOS ARAÚJO DIREITO FORTALEZA

EDITAL Nº 07/2019
EDITAL DE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA PARA ÓRGÃOS DE ATUAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA

A DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e na forma do que preconiza o 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, torna público, para ciência dos interessados, que será disponibilizado, 
para órgão de atuação da Defensoria Pública a ser provido por DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA, conforme regras a seguir 
estabelecidas e, ainda:

CONSIDERANDO a autonomia administrativa conferida às Defensorias Públicas Estaduais no § 2º do art. 134 da Constituição 
Federal;

CONSIDERANDO a EC n. 80/2014, que ao dar nova redação ao art. 98 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
previu expressamente que a lotação dos defensores públicos ocorrerá, prioritariamente, atendendo as regiões com maiores 
índices de adensamento populacional;

CONSIDERANDO a licença saúde do titular da 6a Defensoria do NUAPP(Audiências de Custódia), assim como a quantidade 
de audiências de custódia que se realizam diariamente;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade das atividades da Defensoria Pública na Comarca de Fortaleza;

CONSIDERANDO a necessidade de possibilitar aos membros da carreira a igualdade de condições para participarem do 
presente processo de designação;

RESOLVE:

Art. 1°. Informar que está aberta a atuação na 6a Defensoria do NUAPP(Audiências de Custódia), cumulando com as 
Intimações Virtuais da 1ª Defensoria das Curadorias.

Art. 2°. É oferecida 01(uma) vaga para atuação no referido órgão de atuação, preenchida observando-se o critério de 
antiguidade e as regras que abaixo seguem.

§ 1° Não poderão concorrer no processo em tela os(as) Defensores(as) Públicos(as) titulares de entrância final, os(as) de 
segundo grau, os(as) licenciados(as) e os Defensores que atuam junto às varas do Júri, sejam estas de competência exclusiva 
ou não.

§ 2° O órgão defensorial que ficar vago não será ofertado em sequência.

§ 3º O(a) Defensor(a) escolhido(a) atuará no período de 11 de fevereiro a 15 de março de 2019, com prejuízo de suas 
atribuições ordinárias.
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§ 4° O(a) Defensor(a) Público(a) que optar pela atuação ora ofertada, após o fim do período indicado, retornará ao órgão de 
atuação onde exercia suas atividades antes da escolha decorrente deste edital.

Art. 3º. Os Defensores Públicos interessados deverão se inscrever através do e-mail inscricoes.editais@defensoria.
ce.def.br, até o dia 07 de fevereiro de 2019.

Art. 4º. A divulgação do Defensor(a) Público(a) selecionado será efetuada através da intranet da DPGE, no dia 08 de 
fevereiro de 2019.

Art. 5o Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenadoria das Defensorias da Capital – CDC.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 01 de fevereiro de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado

EXTRATO DO CONTRATO N° 08/2019

I - ESPÉCIE: CONTRATO N° 08/2019 CELEBRADO ENTRE A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO E A EMPRESA 
ALUMIPLACAS SHQ NOGUEIRA INDÚSTRIA DE PLACAS LTDA-ME;

II - CONTRATANTE: A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, através do Fundo de Apoio e Aparelhamento da 
Defensoria inscrita no CNPJ sob o nº 05.220.055/0001-20;

III - ENDEREÇO: Av. Pinto Bandeira, 1111, Luciano Cavalcante, CEP: 60.811-170, Fortaleza/CE;

IV - CONTRATADA: EMPRESA ALUMIPLACAS SHQ NOGUEIRA INDÚSTRIA DE PLACAS LTDA-ME., sociedade 
empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 05.502.243/0001-41;

V – ENDEREÇO:  Av. Francisco Sá, nº 2829, Bairro Carlito Pamplona, Fortaleza/CE, CEP 60.310-055;

VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico N° 20180029 - 
DPGE e seus Anexos, os preceitos do direito público, o Art. 1º combinado com seu Parágrafo Único e seguintes da Lei Federal 
Nº 10.520/2002, a Lei Federal Nº 8.666/1993 com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento 
de seu objeto;

VII – OBJETO: Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE MATERIAIS 
INSTITUCIONAIS (SINALIZAÇÃO), COM A FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES DO NÚCLEO DA DEFENSORIA 
PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SOBRAL-CE, conforme especificações e quantidades contidas no Edital e seus Anexos;

VIII - VALOR GLOBAL: O preço contratual global importa na quantia de R$ 15.020,00 (quinze mil e vinte reais);

IX - DA VIGÊNCIA:  O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação de seu 
extrato no Diário da Justiça Eletrônico;

X- FORO: da Comarca de Fortaleza/Ce;

XI - DATA: 30 de janeiro de 2019;

XII-SIGNATÁRIOS: Mariana Lobo Botelho de Albuquerque, Defensora Pública Geral do Estado e Ana Hélia Gomes de Lima, 
representante legal da empresa ALUMIPLACAS SHQ NOGUEIRA INDÚSTRIA DE PLACAS LTDA - ME.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
Assessor Jurídico

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 02/2019

CONVENENTES: DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ/MF Nº 
02.014.521/0001-23, com sede na Avenida Pinto Bandeira, 1111, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE, e a UNIVERSIDADE 
PAULISTA – UNIP, representada pela ASSUPERO ENSINO SUPERIOR S/S LTDA, Instituição de ensino Privada,  com sede na 
Av. 13 de Maio, nº 389, Bairro de Fátima, Fortaleza/CE, CEP: 60.040-531;

OBJETO: o presente convênio tem por objeto a parceria entre as partes para proporcionar aos estudantes dos cursos de 
graduação da UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP, regularmente matriculados e com efetiva frequência acadêmica, a realização 
de estágios obrigatórios e não obrigatórios que complementem o processo ensino-aprendizagem, junto À DEFENSORIA, de 
acordo com as condições e vagas existentes e os requisitos estabelecidos pela Lei Federal nº 11.788, de 25/09/08;

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente acordo firma-se de acordo com o art. 116, da Lei nº 8.666/93; art. 8º, da Lei nº 
11.788/08, art. 5º, do Decreto Estadual nº 30.898/12 e na Resolução nº 09/2004 do MEC e ainda, com base nos regulamentos 
internos das partes envolvidas;
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VIGÊNCIA: O presente convênio se inicia a partir da data de sua assinatura, perdurando por 02 (dois) anos, podendo ser 
prorrogado por aditivo, através de instrumento apropriado, por iguais e sucessivos períodos;

FORO: O foro eleito pelas partes para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução deste instrumento é o da Comarca 
de Fortaleza/Ce;

DATA DA ASSINATURA: 30 de janeiro de 2019.

SIGNATÁRIOS: Mariana Lobo Botelho de Albuquerque, Defensora Pública Geral do Ceará e Michele Guimarães, 
Coordenadora Geral da Universidade Paulista - UNIP.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
Assessor Jurídico

DELIBERAÇÃO Nº 002/2019

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e considerando o parágrafo único do art. 
34, da Lei Complementar nº 06/1997, RESOLVE Publicar a lista dos MEMBROS da Defensoria Pública, apurada pelo critério de 
antiguidade, no período de 11 de janeiro de 2018 a 07 de janeiro de 2019.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, aos 14 de janeiro de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Nº

ORDEM

NOME ENTRÂNCIA TEMPO NA

ENTRÂNCIA

TEMPO NA

CARREIRA

TEMPO SERV.

PÚB. ESTADUAL

TEMPO SERV.

PÚB. GERAL.

DATA DE NASCIMENTO

01 TÂNIA MARIA FREITAS 

MAMEDE

2º GRAU 7.848 17.446 14/04/1946

02 MARIA CRISTINA AGUIAR 

COSTA

2º GRAU 7.848 14.340 404 28/12/1949

03
MARIA ANGÉLICA 

CARDOSO MENDES 

BEZERRA

2º GRAU 7.848 14.282 1.990 28/09/1946

04 MARIA AMÁLIA PASSOS 

GARCIA

2º GRAU 7.848 14.221 2.616 21/12/1949

05 SANDRA DOND 

FERREIRA

2º GRAU 7.848 13.909 270 01/03/1951

06 MÔNICA MARIA DE 

PAULA BARROSO

2º GRAU 7.848 13.078 760 649 16/08/1954

07 JUSSIER PIRES VIEIRA 2º GRAU 6.833 14.493 175 1.260 16/02/1946

08
HUMBERTO HEITOR 

RIBEIRO

2º GRAU 6.712 14.486 2.698 241 02/06/1946

09 LUIS ÁTILA DE HOLANDA 

BEZERRA

2º GRAU 6.453 14.492 1.048 21/02/1951

10 MARIA REGINA DE 

PONTES ARAUJO

2º GRAU 4.700 13.601 2.523 12/10/1950

11 VANDA LÚCIA VELOSO 

SOARES DE ABREU

2º GRAU 4.124 9.124 3.583 27/10/1963

12 CLÁUDIA FIÚSA MAIA 2º GRAU 3.259 13.601 964 05/02/1949

13
JOSÉ LAERTE MARQUES 

DAMASCENO

2º GRAU 3.259 9.132 5.013 21/08/1957

14 FRANCISCA ROSIMAR 

BEZERRA MEMÓRIA

2º GRAU 2.867 13.110 14/02/1952

15 FRANCILENE GOMES DE 

BRITO

2º GRAU 2.867 9.132 11/03/1962

16 ANDREA MARIA ALVES 

COELHO

2º GRAU 2.867 9.132 07/03/1969

17 ANA CRISTINA SOARES 

DE ALENCAR

2º GRAU 2.552 9.131 06/12/1967

18
ARÍSTOCLES 

CANAMARY DE OLIVEIRA 

RIBEIRO

2º GRAU 2.490 13.110 08/11/1952

19 CARLOS AUGUSTO 

MEDEIROS DE ANDRADE

2º GRAU 2.304 9.132 828 31/07/1969

20 MARIA LIDUINA FREITAS 

DA SILVA

2º GRAU 1.817 12.703 4.118 16/09/1950

21 ANTONILSA IRENE 

VIEIRA

2º GRAU 1.471 11.096 5.724 03/06/1951

22 FRANCISCO CLEBER DE 

OLIVEIRA RIBEIRO

2º GRAU 1.471 9.132 4.299 29/05/1963
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23 FRANCISCO IVO DA 

SILVEIRA NETO

2º GRAU 1.471 9.132 3.015 28/12/1962

24 LISIANE GRANGEIRO 

GONÇALVES

2º GRAU 1.471 9.132 4.251 17/10/1961

25 ANTONIO COELHO 

FILHO

2º GRAU 1.471 9.132 20/08/1960

26 ANA TERESA DE BONIS 

CRUZ

2º GRAU 1.471 9.132 28/09/1962

27
SILVIA MARIA 

RODRIGUES COSTA 

CORTEZ

2º GRAU 1.471 9.132 27/08/1963

28 PEDRO AURÉLIO 

FERREIRA ARAGÃO

2º GRAU 1.471 9.132 19/11/1964

29 JOÃO RICARDO FRANCO 

VIEIRA

2º GRAU 1.471 9.132 14/02/1965

30
MARIA LETÍCIA 

CAVALCANTE DE 

MACEDO

2º GRAU 1.471 9.132 05/09/1965

31
CARLOS ALBERTO 

MENDONÇA DE 

OLIVEIRA

2º GRAU 1.471 9.132 04/09/1966

32 LEILA MARIA CARVALHO 

COSTA

2º GRAU 1.471 9.132 28/03/1967

33 CARLOS GEORGE 

MARQUES RODRIGUES

2º GRAU 1.471 9.132 07/05/1967

34 DYRCE MARIA CALISTO 

FAMA CAMPOS

2º GRAU 1.471 9.132 30/08/1967

35 DARLYANNE PORTELA 

LANDIM

2º GRAU 1.471 9.132 26/07/1969

36 LUIS FERNANDO DE 

CASTRO DA PAZ

2º GRAU 1.471 9.132 22/05/1970

37 LIGIA SOARES FALCÃO 

ALVES

2º GRAU 1.471 9.131 13/06/1958

38 ANTONIO BENEVIDES 

FILHO

2º GRAU 1.471 9.131 16/07/1960

39 RENAN CAJAZEIRAS 

MONTEIRO

2º GRAU 1.471 9.131 04/05/1966

40 GUSTAVO GONÇALVES 

DE BARROS

2º GRAU 1.471 9.131 30/08/1969

41 MARIA DAS DORES 

ANDRADE FALCÃO

2º GRAU 1.471 9.130 22/05/1960

42 VICTOR EMANOEL 

ESTEVES

2º GRAU 1.471 8.759 17/11/1967

43 JOELINA PEREIRA 

MARINHO

2º GRAU 1.152 1.317 26/12/1953

44 MARIA DO SOCORRO 

SILVEIRA RIBEIRO

2º GRAU 914 9.132 27/08/1966

45 CAETANO SILVA LIMA 2º GRAU 719 8.757 26/03/1972

46
FRANCISCA EDNEWMA 

DOS SANTOS FREITAS

2º GRAU 20 9.134 21/06/1958

47 LEONARDO ANTONIO DE 

MOURA JUNIOR

2º GRAU 20 5.708 2.761 26/01/1972

48 ALDERI FURTADO 

LOPES

ENTRÂNCIA 

FINAL

6.780 9.132 15/12/1954

49 CARLOS ALBERTO 

PINHEIRO MARQUES

ENTRÂNCIA 

FINAL

5.988 9.131 07/01/1961

50 JOSÉ ANTONIO UCHÔA 

DE ALBUQUERQUE

ENTRÂNCIA 

FINAL

5.988 9.130 1.304 19/10/1964

51 BETÂNIA ALVES ENTRÂNCIA 

FINAL

5.988 9.125 3.816 11/11/1960

52 SILVÉRIO ÁTALO 

BATISTA NOBRE

ENTRÂNCIA 

FINAL

5.773 9.132 17/05/1967

53 CARLOS ROGÉRIO DE 

SIQUEIRA E SILVA

ENTRÂNCIA 

FINAL

5.773 9.132 30/05/1969

54 SILVIA HELENA DE 

CARVALHO

ENTRÂNCIA 

FINAL

5.773 9.132 20/04/1970

55 JULIANA CAVALCANTE 

FERREIRA DE MELO

ENTRÂNCIA 

FINAL

5.773 9.132 05/04/1971

56 JACQUELINE TORRES 

MARTINS TEIXEIRA

ENTRÂNCIA 

FINAL

5.773 9.127 02/03/1970

57 ROGÉRIO MATIAS 

REBOUÇAS DA SILVEIRA

ENTRÂNCIA 

FINAL

5.773 9.125 16/10/1967

58 RAIMUNDO PINTO DE 

OLIVEIRA FILHO

ENTRÂNCIA 

FINAL

5.773 8.758 4.516 17/04/1961
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59 JUILMA SILVA 

RODRIGUES

ENTRÂNCIA 

FINAL

5.773 8.757 07/05/1970

60 FRANCISCO LEITÃO DE 

SENA

ENTRÂNCIA 

FINAL

5.773 8.741 04/05/1946

61
FRANCISCA LIDUINA 

REBOUÇAS CHAGAS 

ZAMPIERI

ENTRÂNCIA 

FINAL 5.773 8.646 20/11/1951

62 MARIA CÉLIA DE SERPA 

MOURA E SILVA

ENTRÂNCIA 

FINAL

5.773 8.347 2.360 06/09/1952

63 CÉLIO JOSÉ SARAIVA ENTRÂNCIA 

FINAL

4.968 6.710 5.612 10/02/1956

64 JOSÉ CARLOS 

TEODORO DA SILVA

ENTRÂNCIA 

FINAL

4.049 5.708 5.193 26/07/1966

65 VICENTE ALFEU 

TEIXEIRA MENDES

ENTRÂNCIA 

FINAL

4.049 5.708 2.695 04/11/1972

66 ROBERTO NEY 

FONSECA DE ALMEIDA

ENTRÂNCIA 

FINAL

3.958 5.708 5.193 09/04/1968

67
FRANCISCO 

JOSÉ VERAS DE 

ALBUQUERQUE

ENTRÂNCIA 

FINAL 3.958 5.708 03/10/1968

68 JEAN BATISTA FREITAS 

FERREIRA

ENTRÂNCIA 

FINAL

3.950 5.708 3.015 22/05/1974

69 ADRIANA ANDRADE DE 

MELO

ENTRÂNCIA 

FINAL

3.729 5.708 3.103 30/07/1966

70 ANA CRISTINA TEIXEIRA 

BARRETO

ENTRÂNCIA 

FINAL

3.729 5.708 2.120 01/07/1970

71 REGINA MARA SÁ 

PALÁCIO CÂMARA

ENTRÂNCIA 

FINAL

3.673 5.708 1.751 11/12/1971

72 FRANCISCO PEREIRA 

TORRES

ENTRÂNCIA 

FINAL

3.673 5.708 06/09/1960

73 SANDRA MOURA DE SÁ ENTRÂNCIA 

FINAL

3.620 5.708 1.442 16/11/1973

74 MARIA NOEMIA PEREIRA 

LANDIM

ENTRÂNCIA 

FINAL

3.620 5.708 339 27/05/1977

75 ROBERTA MADEIRA 

QUARANTA

ENTRÂNCIA 

FINAL

3.620 5.708 194 30/04/1978

76 GELSON DE AZEVEDO 

ROSA

ENTRÂNCIA 

FINAL

3.620 5.708 2.576 27/12/1962

77 PAULO ROBERTO 

BENTES VASCONCELOS

ENTRÂNCIA 

FINAL

3.620 5.708 08/09/1968

78 KARINNE MATOS LIMA ENTRÂNCIA 

FINAL

3.620 5.708 30/06/1973

79 ROZANE MARTINS 

MIRANDA MAGALHÃES

ENTRÂNCIA 

FINAL

3.512 5.708 1.521 20/09/1971

80 YASMINA BRAIDE DOS 

SANTOS

ENTRÂNCIA 

FINAL

3.512 5.708 15/03/1973

81 GINA KERLY PONTES 

MOURA

ENTRÂNCIA 

FINAL

3.204 5.708 1.192 21/08/1976

82 EMERSON CASTELO 

BRANCO MENDES

ENTRÂNCIA 

FINAL

3.204 5.708 1.178 04/10/1976

83 VINICIUS NORONHA DA 

COSTA

ENTRÂNCIA 

FINAL

3.204 5.708 1.033 18/09/1976

84 PATRÍCIA DE SÁ LEITÃO 

E LEÃO

ENTRÂNCIA 

FINAL

3.204 5.708 16/04/1970

85 ROSANGELA BOBO DE 

CARVALHO NORONHA

ENTRÂNCIA 

FINAL

3.204 5.708 21/11/1973

86 IAN MENDONÇA GOMES ENTRÂNCIA 

FINAL

3.204 5.708 05/09/1974

87 ALINE LIMA DE PAULA 

MIRANDA

ENTRÂNCIA 

FINAL

3.204 5.708 19/12/1974

88
JOSILANE 

VASCONCELOS 

RODRIGUES

ENTRÂNCIA 

FINAL 3.204 5.708 23/09/1975

89 MONIQUE ROCHA DIAS ENTRÂNCIA 

FINAL

3.204 5.708 09/11/1975

90 TIAGO ARAUJO 

FILGUEIRAS

ENTRÂNCIA 

FINAL

3.204 5.708 26/02/1976

91 MICHELE ALENCAR 

PONTE

ENTRÂNCIA 

FINAL

3.204 5.708 02/12/1976

92 RAQUEL FILGUEIRAS 

MASCARENHAS

ENTRÂNCIA 

FINAL

3.131 5.708 16/02/1977

93 RAIMUNDO NONATO 

ALBUQUERQUE JUNIOR

ENTRÂNCIA 

FINAL

3.112 5.708 147 14/01/1977
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94 NATALI MASSILON 

PONTES

ENTRÂNCIA 

FINAL

3.112 5.708 05/03/1976

95 MARYLENE GOMES 

VENÂNCIO

ENTRÂNCIA 

FINAL

3.112 5.708 30/10/1977

96
FRANCISCO DANIEL 

DAMASCENO DA COSTA 

E SILVA

ENTRÂNCIA 

FINAL 3.112 5.708 08/12/1977

97
ISABELLE DE MENEZES 

FERREIRA DIAS DE 

CARVALHO

ENTRÂNCIA 

FINAL 3.112 5.708 23/12/1977

98
MARIANA LOBO 

BOTELHO DE 

ALBUQUERQUE

ENTRÂNCIA 

FINAL 3.112 5.708 22/09/1978

99 ALFREDO JORGE HOMSI 

NETO

ENTRÂNCIA 

FINAL

3.112 5.571 2.065 16/08/1971

100
YANAYHER MYDORE 

DE VERAS TAVARES 

NEPOMUCENO

ENTRÂNCIA 

FINAL 3.112 5.511 03/05/1976

101 EPAMINONDAS 

CARVALHO FEITOSA

ENTRÂNCIA 

FINAL

3.112 5.405 2.956 05/04/1970

102 FÁBIO PALÁCIO ROCHA ENTRÂNCIA 

FINAL

3.112 5.405 26/03/1976

103 ADRIANO LEITINHO 

CAMPOS

ENTRÂNCIA 

FINAL

3.112 5.405 10/07/1977

104 PETRUS HENRIQUE 

GONÇALVES FREIRE

ENTRÂNCIA 

FINAL

3.112 5.266 820 20/01/1968

105 LEANDRO SOUSA BESSA ENTRÂNCIA 

FINAL

3.005 5.720 25/09/1979

106 AMÉLIA SOARES DA 

ROCHA

ENTRÂNCIA 

FINAL

2.872 5.340 14/11/1975

107 GILSANDRA NOVAES 

FEITOSA PEIXOTO

ENTRÂNCIA 

FINAL

2.776 5.290 1.203 10/02/1972

108 MARTA MARIA GADELHA 

MONTEIRO

ENTRÂNCIA 

FINAL

2.752 4.505 4.283 27/03/1967

109 CÉLIA DAMASCENO 

FARIAS AGUIAR

ENTRÂNCIA 

FINAL

2.752 4.505 2.999 07/04/1972

110 ANA MÁRCIA SILVA 

COSTA LEITÃO

ENTRÂNCIA 

FINAL

2.752 4.505 1.918 09/10/1972

111 BRUNO DI MICELI DA 

SILVEIRA

ENTRÂNCIA 

FINAL

2.752 4.505 1.398 16/04/1978

112 TICIANA PINHEIRO 

CAVALCANTE

ENTRÂNCIA 

FINAL

2.752 4.505 970 22/11/1981

113 MANFREDO ROMMEL 

CANDIDO MACIEL

ENTRÂNCIA 

FINAL

2.752 4.505 33 29/08/1980

114 JOSÉ LINO FONTELES 

DA SILVEIRA

ENTRÂNCIA 

FINAL

2.752 4.505 3.660 28/08/1956

115
SERGIO LUIS DE 

HOLANDA BARBOSA 

SOARES ARAUJO

ENTRÂNCIA 

FINAL 2.752 4.505 2.551 12/07/1974

116 ANA MÔNICA ANSELMO 

DE AMORIM

ENTRÂNCIA 

FINAL

2.752 4.505 796 22/01/1979

117 EDUARDO ANTONIO DE 

ANDRADE VILLAÇA

ENTRÂNCIA 

FINAL

2.752 4.505 578 28/09/1980

118 SEALTIEL DUARTE DE 

OLIVEIRA

ENTRÂNCIA 

FINAL

2.752 4.505 470 08/05/1975

119 JORGE BHERON ROCHA ENTRÂNCIA 

FINAL

2.752 4.505 399 10/07/1975

120 RAIMUNDO FÁBIO IVO 

GOMES

ENTRÂNCIA 

FINAL

2.752 4.505 168 23/01/1980

121 GIOVANNI CARVALHO 

COLLYER

ENTRÂNCIA 

FINAL

2.752 4.505 17 02/12/1977

122 JOSIEL GABRIEL DA 

ROCHA

ENTRÂNCIA 

FINAL

2.752 4.505 28/10/1969

123 THIAGO OLIVEIRA TOZZI ENTRÂNCIA 

FINAL

2.752 4.505 18/08/1980

124 SAMUEL DE ARAÚJO 

MARQUES

ENTRÂNCIA 

FINAL

2.752 4.505 12/06/1983

125

ERICA REGINA 

ALBUQUERQUE DE 

CASTRO BRILHANTE 

FARIAS

ENTRÂNCIA 

FINAL

2.713 4.505 14/11/1979

126
MÔNICA ALVES 

FERREIRA ALEXANDRE 

E SOUSA

ENTRÂNCIA 

FINAL 2.662 4.505 970 26/06/1976
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127 JOSÉ LUIZ FREITAS 

FILHO

ENTRÂNCIA 

FINAL

2.662 4.505 17/09/1975

128 MICHELE CÂNDIDO 

CAMELO

ENTRÂNCIA 

FINAL

2.662 4.505 20/01/1979

129 ALINE SOLANO FEITOSA 

DE CARVALHO

ENTRÂNCIA 

FINAL

2.497 4.505 07/10/1976

130 ELIZABETH DAS 

CHAGAS SOUSA

ENTRÂNCIA 

FINAL

2.345 4.505 03/09/1978

131 DANIEL MONTEIRO 

MENDES

ENTRÂNCIA 

FINAL

2.345 4.505 28/04/1982

132 NILO DE OLIVEIRA 

MENDONÇA FILHO

ENTRÂNCIA 

FINAL

2.275 4.505 31/07/1978

133 LUIZA NÍVEA DIAS 

PESSOA

ENTRÂNCIA 

FINAL

2.238 4.505 04/09/1980

134 CLAUDIO PLUTARCO 

NOGUEIRA JÚNIOR

ENTRÂNCIA 

FINAL

1.889 4.049 458 26/06/1978

135 DENISE SOUSA 

CASTELO

ENTRÂNCIA 

FINAL

1.784 4.505 09/03/1981

136 REJANE ROLIM DOS 

SANTOS

ENTRÂNCIA 

FINAL

1.627 3.790 714 26/10/1979

137 TIAGO OLIVEIRA 

PEREIRA DA SILVA

ENTRÂNCIA 

FINAL

1.426 4.505 26/05/1981

138 RICARDO CESAR PIRES 

BATISTA

ENTRÂNCIA 

FINAL

1.426 3.692 854 23/04/1978

139 DELANO CÂNCIO 

BRANDÃO

ENTRÂNCIA 

FINAL

1.352 4.505 17/04/1979

140 DENISE MENEZES 

BRAGA CORDEIRO

ENTRÂNCIA 

FINAL

1.352 4.505 02/09/1980

141 RAMYLLE MARIA DE 

ALMEIDA HOLANDA

ENTRÂNCIA 

FINAL

1.352 4.505 28/12/1983

142 MARIELLA PITTARI 

JANERI

ENTRÂNCIA 

FINAL

1.352 4.504 28/03/1984

143 ÉRIKA MARIA MAIA 

RODRIGUES

ENTRÂNCIA 

FINAL

1.352 4.415 961 12/06/1975

144 JULIANA VASCONCELOS 

BORGES RIBEIRO

ENTRÂNCIA 

FINAL

1.352 4.415 580 22/12/1982

145 BRUNO GONÇALVES 

NEVES

ENTRÂNCIA 

FINAL

1.352 4.415 13 22/04/1978

146 JUAN MELO GOMEZ ENTRÂNCIA 

FINAL

1.352 4.415 18/04/1974

147 CARLOS NIKOLAI 

ARAÚJO HONCY

ENTRÂNCIA 

FINAL

1.352 4.415 12/06/1974

148 LUCIANA ROCHA DE 

BARROS

ENTRÂNCIA 

FINAL

1.352 4.415 07/09/1974

149 JULLIANA NOGUEIRA 

ANDRADE LIMA

ENTRÂNCIA 

FINAL

1.352 4.415 18/04/1975

150 PAULO EMÍLIO DE 

ALENCAR BEZERRA

ENTRÂNCIA 

FINAL

1.352 4.415 16/08/1977

151 PRISCILLA BARRETO 

GUSMÃO

ENTRÂNCIA 

FINAL

1.352 4.415 01/09/1977

152 CARLOS LEVI COSTA 

PESSOA

ENTRÂNCIA 

FINAL

1.352 4.415 08/07/1982

153 LIA CORDEIRO 

FELISMINO

ENTRÂNCIA 

FINAL

1.352 4.415 03/09/1982

154 REBECCA MACHADO DE 

MOREIRA (**)

ENTRÂNCIA 

FINAL

1.352 2.978 22/11/1979

155 JERITZA BRAGA ROCHA 

LOPES  (**)

ENTRÂNCIA 

FINAL

1.352 1.912 1.299 08/08/1977

156 SHEILA FLORENCIO 

ALVES FALCONERI

ENTRÂNCIA 

FINAL

1.352 3.692 2.197 29/11/1976

157 DEBORAH SOUSA 

BRAGA

ENTRÂNCIA 

FINAL

1.352 3.692 1.974 05/05/1979

158 REGIS GURGEL DO 

AMARAL JEREISSATI

ENTRÂNCIA 

FINAL

1.352 3.692 1618 05/03/1975

159 JOSE VAGNER DE 

FARIAS

ENTRÂNCIA 

FINAL

1.352 3.692 981 03/04/1983

160
NADINNE SALES 

CALLOU ESMERALDO 

PAES

ENTRÂNCIA 

FINAL 1.205 3.549 1.432 23/05/1984

161 JOSÉ VALENTE NETO ENTRÂNCIA 

FINAL

988 3.692 881 19/02/1979

162 LUCIANA FERREIRA 

GOMES PINTO

ENTRÂNCIA 

FINAL

846 3.692 06/05/1978
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163 BRUNO FIORI PALHANO

MELO

ENTRÂNCIA 

FINAL

721 3.692 18/07/1981

164 ALUIZIO JACOME DE 

MOURA JÚNIOR

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 4.461 04/03/1981

165 JÚLIO CÉSAR BARROSO 

SOBREIRA

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 4.415 05/01/1976

166 REGIS COE GIRAO ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.692 4.502 15/03/1973

167 EMANUELA 

VASCONCELOS LEITE (*)

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.692 2.029 11/03/1981

168 LUIZ DIEGO RIBEIRO 

VINHAS LOPES

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.692 986 15/05/1980

169 DANIEL LEAO 

HITZSCHKY MADEIRA

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.692 847 14/01/1979

170 JOSÉ ROBERTO DA 

ROCHA

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.692 6.051 09/11/1971

171 MARCELINO JOSÉ 

PIANCÓ DA SILVA

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.692 3.572 23/11/1972

172 CÉLIO PEREIRA DA 

COSTA

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.692 2.308 28/10/1975

173 FLAVIA MARIA DE 

ANDRADE LIMA

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.692 1.689 23/01/1978

174 EVELINE MARIA PIERRE 

FONTELES CONRADO

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.692 1.492 02/05/1980

175 ADSON WARISS MAIA ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.692 11/06/1976

176 DELANO BENEVIDES DE 

MEDEIROS FILHO

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.692 25/07/1977

177 LUCIANA CORDEIRO DE 

ALENCAR

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.692 29/09/1978

178
MYLENA MARIA SILVA 

REGINALDO FERREIRA 

GOMES

ENTRÂNCIA 

FINAL 705 3.692 11/06/1979

179 TULIO IUMATTI 

FERREIRA

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.692 27/09/1979

180 MARILIA BRAGA OLINDA 

DE LUCENA

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.692 26/04/1980

181 SILVANA MATOS 

FEITOZA

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.692 25/12/1980

182
ALEXANDRA 

RODRIGUES DE 

QUEIROZ

ENTRÂNCIA 

FINAL 705 3.692 20/03/1981

183 MANOELLA DE QUEIROZ 

FREITAS LIMA

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.692 25/09/1981

184 ALESSANDRA FREITAS 

DE OLIVEIRA CARNEIRO

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.692 01/10/1981

185 RAIMUNDO DERVAL 

COSTA FILHO

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.692 23/01/1982

186
ANA CAROLINA NEIVA 

GONDIM FERREIRA 

GOMES

ENTRÂNCIA 

FINAL 705 3.692 12/10/1982

187 DEBORA MASCHIO 

SOARES

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.692 09/01/1982

188 DORIS RACHEL DA SILVA 

JULIÃO

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.692 07/04/1982

189 RENATA PITA PIMENTEL ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.692 01/09/1982

190 EFRAIM WESLEY 

REBOUÇAS PINTO

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.692 22/06/1983

191 DAVID GOMES PONTES ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.692 04/11/1983

192 EDUARDO ALMENDRA 

MARTINS

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.692 07/11/1983

193 SAMIA COSTA FARIAS 

MAIA

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.692 15/01/1984

194 EMILIA CAVALCANTE 

NOBRE GENTIL

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.692 24/05/1984

195 ALINE PINHO ROMERO 

VIEIRA PAULA

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.692 02/06/1984

196 PAULA ABREU GONDIM ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.692 26/06/1984

197
KELVIANE DE 

ASSUNÇÃO FERREIRA 

BARROS

ENTRÂNCIA 

FINAL 705 3.692 17/01/1986



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

36Disponibilização: segunda-feira, 11 de fevereiro de 2019 Fortaleza, Ano IX - Edição 2079Caderno 1: Administrativo

198 FERNANDO RÉGIS 

FREITAS DE CARVALHO

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.659 94 11/05/1979

199 DANI ESDRAS 

CAVALCANTE FEITOSA

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.659 29/09/1982

200 CAMILA VIEIRA NUNES 

MOURA

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.582 09/08/1983

201 MARCUS FÁBIO 

NEGREIROS COLARES

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.189 7.127 18/06/1964

202 RUBENA FLÁVIA MOURA 

LEITE FECHINE

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.189 5.183 16/07/1973

203 MARCIA MARIA 

PINHEIRO DA SILVA

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.189 1.369 2.633 21/10/1971

204 RÉGIS GONÇALVES 

PINHEIRO

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.189 1.160 17/06/1977

205 EMMANUEL LEAL DE 

SANTANA

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.189 1.111 10/07/1980

206 JOÃO PAULO OLIVEIRA 

DIAS DE CARVALHO

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.189 1.070 06/12/1980

207 RAFAEL VILAR SAMPAIO ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.189 745 13/01/1983

208 VALÉRIA MENEZES DE 

MORAIS TELES

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.189 627 31/03/1977

209 FRANCISCO RUBENS DE 

LIMA JÚNIOR

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.189 6 06/07/1983

210 FRANCISCO BIONOR DO 

NASCIMENTO JÚNIOR

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.189 18/03/1966

211 ANDREA PEREIRA 

REBOUÇAS

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.189 06/07/1971

212 JOÃO BRITO DA COSTA 

FILHO

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.189 721 10/02/1974

213 RAFAEL TEIXEIRA CRUZ ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.189 174 24/10/1983

214 LUCIANA MARIA 

OLIVEIRA DO AMARAL

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.189 312 02/11/1983

215 LINO MARQUES DOS 

SANTOS CARVALHO

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.189 1.803 31/05/1973

216 FELIPE SOUZA MARINHO ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.189 587 17/04/1984

217 ALEXANDRE DE 

MORAES SALDANHA

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.189 579 01/06/1983

218 GIL GUTIERRES ARAGÃO 

DE VASCONCELOS (*)

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.189 1.490 24/06/1982

219 WEIMAR SALAZAR 

MONTORIL

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.189 11/07/1975

220 ANTONIO ALEXANDRINO 

REIS NETO

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.189 06/04/1976

221 GERMANA BECCO DA 

SILVA CAVALCANTE

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.189 17/05/1976

222 JONATAS MARTINS 

BEZERRA NETO

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.189 15/09/1980

223 IGOR BARRETO DE 

MENEZES

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.189 19/03/1981

224 ALISSON DAHER 

BARBOSA

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.189 27/06/1982

225
MARCELA TENISE 

LOPES CARRILHO 

MACHADO

ENTRÂNCIA 

FINAL 705 3.189 15/09/1982

226 LAIS FACÓ ALMEIDA ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.189 20/11/1982

227 HILDA CELA DE ARRUDA 

COELHO

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.189 16/07/1985

228 KARLA MAIA BRAGA 

CUNHA

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.071 16/06/1982

229 JOSÉ NEURIMAR 

AZEVEDO DE ANDRADE

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.057 4.018 22/10/1973

230 FERNANDO ANTÔNIO 

NOGUEIRA DE ARRUDA

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.057 3.592 25/05/1967

231 ALDEMAR MONTEIRO DA 

SILVA NETO

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.057 2.859 09/11/1981

232 ANNA KELLY VIEIRA 

NANTUA CAVALCANTE

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.057 160 16/08/1983

233 VICTOR MATOS 

MONTENEGRO

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.057 19/11/1979
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234
CARLOS ERNESTO 

VIEIRA CAVALCANTE 

FILHO

ENTRÂNCIA 

FINAL 705 3.057 11/03/1982

235 JULIANA DE BRITTO 

AVELINO

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.057 19/10/1982

236
MARLY ANNE OJAIME 

CAVALCANTI DE 

ALBUQUERQUE

ENTRÂNCIA 

FINAL 705 3.057 02/07/1983

237 FERNANDA ROSSI MOTA ENTRÂNCIA 

FINAL

705 3.021 10.075 25/11/1962

238 HÉLIO SOUSA 

VASCONCELOS

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 2.978 62 21/10/1979

239 SILVANE FALCÃO DA 

ROCHA LIMA

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 2.978 13/03/1969

240 CINIRA MARIA LOPES 

SILVEIRA

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 2.978 19/10/1976

241 ADRIANA CRISTINA 

PEREIRA BENÍCIO

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 2.978 30/08/1980

242 FRANCISCO EDILSON 

LOIOLA FILHO

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 2.957 02/01/1979

243 MARCELO MARQUES 

MOREIRA

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 2.864 535 27/06/1981

244 NELIE ALINE SARAIVA 

MARINHO

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 2.864 273 23/05/1981

245 SUSANA POMPEU 

SARAIVA

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 2.864 24/06/1978

246 ANDREA SERAFIM 

BENEVIDES GAMA

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 2.864 13/05/1980

247 FRANCISCO FIRMO 

BARRETO DE ARAÚJO

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 2.689 388 03/12/1977

248 FRANCISCO FÁBIO 

BEZERRA CARNEIRO

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 2.978 2.884 26/03/1980

249
FRANCISCO ELITON 

ALBUQUERQUE 

MENESES

ENTRÂNCIA 

FINAL 705 2.864 3.376 10/02/1978

250 DANILO NEVES DE 

SOUSA

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 2.689 01/05/1983

251 SULAMITA ALVES 

TEIXEIRA

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 2.565 834 22/06/1976

252 YAMARA LAVOR 

COLARES

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 2.433 964 20/04/1981

253 ALEXANDRE ANTÔNIO 

DE FREITAS MENEZES

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 2.433 877 18/03/1977

254 CAROLINA BEZERRIL DA 

FONTE REIS

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 2.347 28/03/1980

255 MARCIO DE VIEIRA 

LEITE MARANHÃO

ENTRÂNCIA 

FINAL

705 2.347 01/10/1980

256
MUNIZ AUGUSTO 

FREIRE ARAUJO 

EVARISTO

ENTRÂNCIA 

FINAL 510 1.147 305 16/12/1988

257 CARLOS EDUARDO 

BESSA THOMAZ

ENTRÂNCIA 

FINAL

510 1.147 7.959 06/05/1973

258 BEATRIZ FONTELES 

GOMES PINHEIRO

ENTRÂNCIA 

FINAL

413 1.147 325 12/11/1985

259 HEITOR ESTRELA 

GADELHA

ENTRÂNCIA 

FINAL

214 3.189 516 23/12/1983

260 ANDERSON SANTANA 

SEABRA

ENTRÂNCIA 

FINAL

214 3.071 751 30/06/1982

261 ALINE MARINHO 

RODRIGUES DUARTE

ENTRÂNCIA 

FINAL

214 2.689 501 06/10/1981

262 RICARDO NÓBREGA 

MOREIRA

ENTRÂNCIA 

FINAL

214 2.689 2.232 12/06/1980

263 EMANUEL JORGE DE 

MORAIS SANTANA

ENTRÂNCIA 

FINAL

214 2.689 85 10/09/1974

264 JOSÉ ANÍBAL DE 

CARVALHO AZEVEDO

ENTRÂNCIA 

FINAL

214 2.689 16/03/1971

265 CAROLINA CHAIB 

AMORIM DE CARVALHO

ENTRÂNCIA 

FINAL

214 2.433 873 03/12/1981

266 PAULA BRITO DANTAS ENTRÂNCIA 

FINAL

214 2.433 09/08/1983

267 JANNAYNA LIMA SALES 

NOBRE

ENTRÂNCIA 

FINAL

214 2.347 24/10/1977

268 LIANA LISBOA CORREIA ENTRÂNCIA 

FINAL

214 1.147 2.051 12/01/1985
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269 BRENO VAGNER 

BEZERRA VICENTE

ENTRÂNCIA 

FINAL

68 1.147 304 28/01/1986

270 EDMAR LOPES 

ALBUQUERQUE

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

3.001 4.505 29/12/1970

271 ALBERTO DE ARAÚJO 

CAVALCANTI

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

2.692 4.505 04/02/1975

272 JULIO CÉSAR MATIAS 

LOBO

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

2.199 3.692 31/08/1981

273 RAFAEL CARVALHO 

GÓIS

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

705 3.057 26/02/1981

274 SAMUEL FIGUEIRA 

FONTENELE

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

705 3.057 06/11/1981

275 RAPHAEL ESMERALDO 

NOGUEIRA

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

705 3.057 17/09/1982

276 ANA THALLITA DE 

SIQUEIRA NÓBREGA

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

705 2.689 546 06/01/1984

277 HENRIQUE MENDONÇA 

AMORA

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

705 2.689 20/06/1973

278 ALAN JOSÉ COUTO DE 

MORAIS

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

705 2.565 19/03/1978

279 RAPHAEL ESTRELA DE 

CASTRO ALVES

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

705 2.565 17/04/1980

280 MARTÔNIO BRANDÃO 

PESSOA

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

705 2.433 25/02/1984

281 ODERMAN MEDEIROS 

BARBOSA SANTOS

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

705 2.390 26/10/1981

282 JOSÉ VALTER DE 

ARAÚJO

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

705 2.589 21/10/1951

283 PALOMA MACHADO DE 

MOREIRA

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

608 1.147 2.721 08/02/1983

284 PAULO WENDEL 

CARNEIRO BEZERRA

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

608 1.147 1.834 07/06/1986

285 GLAISEANE LOBO PINTO 

DE CARVALHO

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

608 1.147 1.300 03/12/1979

286 GRAZIELLA VIANA DA 

SILVA

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

608 1.147 1.080 04/09/1988

287 ANA PAULA ROCHA 

ASFOR

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

608 1.147 763 31/03/1988

288 FABIANA MARIA DIAS 

DIÓGENES

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

608 1.147 758 12/08/1988

289 RAFAEL MAIA TEIXEIRA ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

608 1.147 715 03/01/1989

290
RODRIGO AUGUSTO 

COSTA DE OLIVEIRA 

SANTOS

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA 608 1.147 554 28/02/1990

291 PRISCILLA SILVA 

HOLANDA

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

608 1.147 299 17/08/1989

292 IVANA DIAS 

MASCARENHAS ALVES

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

608 1.147 02/09/1987

293 GUILHERME QUEIROZ 

MAIA FILHO

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

608 1.147 22/12/1987

294 ADRESSA MONTEIRO DE 

ALENCAR CORTEZ

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

608 1.147 07/08/1990

295 NATHALIA DE RICCIO ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

608 1.134 25/02/1988

296 AIRTON JORGE DE SÁ 

FILHO

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

608 1.127 14/11/1990

297 LARA TELES 

FERNANDES

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

608 1.097 355 20/04/1993

298 JOSÉ FABRÍCIO SABINO ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

608 832 2.649 1.062 03/04/1983

299 MATHEUS SILVA 

MACHADO

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

608 832 628 21/04/1990

300 LÍVIA PINHEIRO SOARES ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

608 832 2.524 04/01/1986

301 SAMANTHA PINHEIRO 

FERREIRA

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

608 832 784 16/02/1986

302 EDUARDO BRUNO DE 

FIGUEIREDO CARNEIRO

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

608 832 483 18/03/1984

303 ANA RAISA FARIAS 

CAMBRAIA

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

608 832 195 16/11/1989

304 PAULO CÉSAR OLIVEIRA 

DO CARMO

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

608 832 30/11/1980
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305 JULIANA ANDRADE DE 

LACERDA

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

608 832 03/11/1987

306 MAYARA DOS SANTOS 

RODRIGUES MENDES

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

608 832 06/03/1990

307 FRANCISCO ADRIANO 

LIMA OLIVEIRA

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

608 778 172 04/03/1983

308 RAFAEL PIAIA ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

608 778 4.008 30/04/1984

309 LEONARDO FULGÊNCIO 

JÚNIOR

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

608 778 1.796 21/08/1975

310 EDUARDA PAZ E SOUZA ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

608 778 11/11/1985

311 ANTONIO LOPES FILHO ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

21 421 15/05/1985

312 RENATA EMILI LEITE 

MOTA PINHEIRO

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

21 361 26/01/1988

313 SOFIA FROTA 

ALBUQUERQUE

ENTRÂNCIA 

INTERMEDIÁRIA

21 361 08/10/1988

314
LINA PONTE MARQUES ENTRÂNCIA 

INICIAL

26 26 13/06/1985

(*) Verificar o §2º do Art. 3º, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012.

(**) Decisão do CONSUP

PORTARIA Nº 0181/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994, o  disposto  art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando  que o Núcleo  Descentralizado do Tancredo Neves está desativado provisoriamente, sem previsão de 
retorno de suas atividades;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE

Art. 1º Designar TIAGO OLIVEIRA PEREIRA DA SILVA, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula  nº 301.060-1-6, 
para  atuar na 7ª Defensoria do Núcleo de Atendimento da Petição Inicial,  a partir do dia 08 de janeiro de 2019 até ulterior 
deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza,08  de janeiro de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado do Ceará

PORTARIA Nº  283/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994, o disposto no art. art. 36, § 3º, 

da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital GT nº 01/2019 - DPGE, de 18.01.2019;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar os Defensores relacionados no Anexo Único desta portaria para atuar perante os plantões do Juizado do 

Torcedor no ano de 2019.
Art. 2º De acordo com o art. 2º, da resolução nº 118 do CONSUP , haverá compensação de 1(um) dia para cada atividade 

de natureza extraordinária realizada.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 04 de fevereiro de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado do Ceará
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA  283/2019

DEFENSOR MATRÍCULA

Carlos Alberto Mendonça de Oliveira 106.567-1-0

Alfredo Jorge Homsi Neto 301.050-1-X

Josiel Gabriel da Rocha 301.110-1-X

Bruno Fiori Palhano Melo 301.168-1-X

Dani Esdras Cavalcante Feitosa 301.217-1-6

Weimar Salazar Montoril 301.223-1-3

Alisson Daher Barbosa 301.247-1-5

Francisco Firmo Barreto de Araújo 301.294-1-5

Francisco Éliton Albuquerque Meneses 301.282-1-4

Samuel Figueira Fontenele 301.267-1-8

Raphael Esmeraldo Nogueira 301.266-1-0

Glaiseane Lobo Pinto de Carvalho 300.334-1-8

Graziella Viana da Silva 300.335-1-5

Lara Teles Fernandes 300.363-1-X

Rafael Piaia 300.601-1-3

Leonardo Fulgêncio Júnior 300.599-1-3

PORTARIA Nº 286/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994, e art. 36, § 3º, da Lei Complementar 
Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital de Designação  nº 01/2019 , de 03 de janeiro de 2019;

Considerando a  desistência da respondência do Defensor Público  designado através da Portaria nº 108/2019;

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 108/2019, que designou ALISSON DAHER BARBOSA, Defensor Público de Entrância Final,  Matrícula 
nº 301.247-1-5, que atua na 4ª Vara Criminal da Comarca de Caucaia,  para, com prejuízo de suas atribuições,  atuar 01(uma) vez por 
semana, na 29ª Vara Cível  pelo período 03(três) meses, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Fortaleza, 04 de fevereiro  de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 287/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994, e art. 36, § 3º, da Lei Complementar 
Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital de Designação  nº 01/2019 , de 03 de janeiro de 2019;
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Considerando a desistência da respondência do Defensor Público Alisson Daher Barbosa  e revogação da Portaria de nº 108/2019, 
constantes  às fl s. 57 e 58  do processo nº 00055721/2019;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE:

Art. 1º Designar MARCELO MARQUES MOREIRA, Defensor Público de Entrância Final,  Matrícula nº 301.286-1-3, que atua na 3ª 
Vara Criminal da Comarca de Caucaia,  para, com prejuízo de suas atribuições,  atuar 01(uma) vez por semana, na 29ª Vara Cível  pelo 
período de 08 de fevereiro a 22 de fevereiro de 2019.

Art. 2º – Para o cumprimento da designação acima, serão concedidas diárias e ajudas de custo.

Fortaleza, 04 de fevereiro de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado do Ceará

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20190001
VIPROC Nº 00215087/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE MATERIAIS INSTITUCIONAIS EM DOIS LOTES 
(IMPRESSOS E PLOTAGEM), COM A FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES DA DEFENSORIA PÚBLICA, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Edital e seus Anexos, disponíveis, gratuitamente, nos sítios www.
defensoria.ce.def.br/licitacoes e www.licitacoes-e.com.br. ENVIO DAS PROPOSTAS: a partir de 15/02/2019 até a abertura do 
certame através do sítio www.licitacoes-e.com.br. ABERTURA: 28/02/2019 às 09:00h  Horário de Brasília/DF.

Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, em Fortaleza, 08 de fevereiro de 2019.

Nídia de Matos Nunes
Pregoeira

EXTRATO DO CONTRATO N° 03/2019

I - ESPÉCIE: CONTRATO N° 03/2019 CELEBRADO ENTRE A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO E A EMPRESA 
SOLARIS TELEINFORMÁTICA LTDA-EPP;

II - CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 02.014.521/0001-23;
III - ENDEREÇO: Av. Pinto Bandeira, 1111, Luciano Cavalcante, CEP: 60.811-170, Fortaleza/CE;
IV - CONTRATADA: SOLARIS TELEINFORMÁTICA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 11.099.588/0001-07;
V – ENDEREÇO: com sede na Avenida Sagitário, nº 138, Cj 307B, Torre 02, Bairro Alphaville Conde II, Barueri/SP, CEP: 

06473-073;
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico N° 20180021 

- DPGE e seus Anexos, os preceitos do direito público, o Art. 1º e seu parágrafo único da Lei Federal Nº 10.520/2002, a Lei 
Federal Nº 8.666/1993 com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto;

VII – OBJETO: Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E SUPRIMENTOS DE TI, descritos 
no LOTE III, para atender as solicitações de abastecimento dos Setores de Suporte e Infraestrutura da Coordenadoria de 
Tecnologia da Informação da Defensoria Pública, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo 
de Referência do Edital e na proposta da CONTRATADA;

VIII - VALOR GLOBAL: O preço contratual global importa na quantia de R$ 15.300,00 (quinze mil e trezentos reais);
IX - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura, devendo ser 

publicado na forma do Parágrafo Único do Art. 61 da Lei Federal Nº 8.666/1993;
O prazo de execução do objeto contratual é de 20 (vinte) dias corridos, contado a partir do recebimento da correspondente 

Ordem de Fornecimento;
X- FORO: da Comarca de Fortaleza/Ce;
XI - DATA: 30 de janeiro de 2019;
XII-SIGNATÁRIOS: Mariana Lobo Botelho de Albuquerque, Defensora Pública Geral do Estado, e Paulo Sérgio limão, 

representante legal da empresa SOLARIS TELEINFORMÁTICA LTDA-EPP.

Jéssica Tavares Caracas
Advogada Auxiliar da Assessoria Jurídica – DPGE/CE

EXTRATO DO CONTRATO N° 04/2019

I - ESPÉCIE: CONTRATO N° 04/2019 CELEBRADO ENTRE A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO E A EMPRESA 
INOVAMAX TELEINFORMÁTICA LTDA-EPP;

II - CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 02.014.521/0001-23;
III - ENDEREÇO: Av. Pinto Bandeira, 1111, Luciano Cavalcante, CEP: 60.811-170, Fortaleza/CE;
IV - CONTRATADA: SOLARIS TELEINFORMÁTICA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 11.099.588/0001-07;
V – ENDEREÇO: com sede na Avenida Sagitário, nº 138, Cj 307B, Torre 02, Bairro Alphaville Conde II, Barueri/SP, CEP: 

06473-073;
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico N° 20180021 
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- DPGE e seus Anexos, os preceitos do direito público, o Art. 1º e seu parágrafo único da Lei Federal Nº 10.520/2002, a Lei 
Federal Nº 8.666/1993 com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto;

VII – OBJETO: Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E SUPRIMENTOS DE TI, descritos 
no LOTE III, para atender as solicitações de abastecimento dos Setores de Suporte e Infraestrutura da Coordenadoria de 
Tecnologia da Informação da Defensoria Pública, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo 
de Referência do Edital e na proposta da CONTRATADA;

VIII - VALOR GLOBAL: O preço contratual global importa na quantia de R$ 15.300,00 (quinze mil e trezentos reais);
IX - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura, devendo ser 

publicado na forma do Parágrafo Único do Art. 61 da Lei Federal Nº 8.666/1993;
O prazo de execução do objeto contratual é de 20 (vinte) dias corridos, contado a partir do recebimento da correspondente 

Ordem de Fornecimento;
X- FORO: da Comarca de Fortaleza/Ce;
XI - DATA: 30 de janeiro de 2019;
XII-SIGNATÁRIOS: Mariana Lobo Botelho de Albuquerque, Defensora Pública Geral do Estado, e Paulo Sérgio limão, 

representante legal da empresa SOLARIS TELEINFORMÁTICA LTDA-EPP.

Jéssica Tavares Caracas
Advogada Auxiliar da Assessoria Jurídica – DPGE/CE


